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ESTADO DE SERGIPE

MUNrcíPto DE PACATUBA
FUNDo MUNtctpAL DE ASSrsrÊNclA soctAL

pnn,cÃo ELSIRôNlco sRp N" 004 /2023-FivtAS

A'I'A DE RECISTRO DE PREÇO n" 08 /202-1

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para formação de Atâ de Registro de
preços, visando o fornecimento de alimentos perecíveis e não perecíveis, pelo período
de l2 (doze) meses, pâra atender as necessidades do Fundo Municipal de Assistência
Social, Fundo Municipal de Saúde e Prefeiturâ Municipal de Pacatubâ, conformo
especificações mínimas, quantitâtivos e demâis condições constantes do A\EXO t -
Termo de Referência, do Edital;

Aos 03 dias do mês de Maio do ano de 2023, O FUNDO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PACATUBA. inscrito no CNPJ sob n' 14.797 .770t0001-
11. com sede à Praça 31 de março, 39, - Centro PACATUBA - Sergipe, nesre ato
rcprescntada pcla sua Gestora, Sl" . FAUSTILENE MELO SANTOS, brasileira. maior.
residente e domiciliada nesta Cidade, doravante denominado simplesmente ORGAO
GERENCIADOR, C A PREFEITURA ML,INICIPAL DE PACATUBA e o FUNDO
MUNICIPAL DE SAUDE denominado órgàos participantcs e a cmpresa DENISON
WILGNER DE JESUS SANTOS LTDA. inscrita no CNPJ sob o nr.46.955.92410001 -

42. com sede Av. Manoel Venâncio Cunha, n'472, Novo Horizonte, Nossa Senhora da
(ilôria/SE, CEP:49680-000, neslc ato, representada pelo Sr. DENISON WILGNER DE
.IESUS SANTOS, (brasileiro), (solteiro), (empres;íLrio). portador da Cédula de identidade
RG 37305379- SSP, SE. inscrito no CPF/MF sob o no 073.635.215-5'7 . residente c

domiciliado na Rua Nilo Romero. n'296, APTO 302, Centro, Lagano/SE. CEP:49400-
000. e. daqui por diante. denominada simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO.
rcsolvem na forma da pcla Lci Federal no 10.520, de 17 de julho de 2002, e suas altcraçõcs
e. subsidiariamente. pela Lei Federal n' 8.666, de 21 dejunho de 1993. e alterações
posreriores, firmar a presenre ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta Íbi
cxaminada pcla Asscssoria Jurídica do Município, que emitiu seu pareccr, conforme o
parágraf'o único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

t. D() OBJETo

l.l. A presente Ata tem por objeto a Sistema de Registro de Preços para formação de Ata
de Registro de preços, visando o fomecimento de alimentos perecíveis e nào pereciveis.
pelo período de l2 (doze) meses, para atender as necessidades do Fundo Municipal de
Assistôncia Social, Fundo Municipal de Saúde e Prcfeitura Municipal de Pacatuba.,
conÍ'orme especificaçôes e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregào

Elctrônico SRP n'04/2023 e Ancxo I desta Ata de Registro de Preços;

2. DA VINCUT,AÇÃO AO EDITAL

2.1 . Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregào Eletrônico
para Registro de Preços n' 0412023 e seus Anexos, o qual e parte integrante e

complementar, vinculando-sc, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

1[44)
\_





P&.t _

ESTADO DE SERGIPE
MUNICiPIO DE PACATUBA

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3,I . A prcsentc Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses, a contar da

data de sua assinatura.

,r. Do PREÇO

4.1. Os preços registrados sào R$ 47.508,00(Quârenta e Sete Mil Quinhentos e Oito
Rcais). confome Anexo l.

4.2. A qualquer tempo! o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evenlual

redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador convocar os

Fomecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 Caso o fomecedor registrado se recuse a baixar os seus preços. o Órgào Gerenciador'
poderá libcrar o fornecedor do compromisso assumido. uma vez frustrada a negociaçào e

convocar os demais fomecedores visando a igual oportunidade de negociação.

4.3. Durantc o período de validade da Ata de Registro de Preços, os prcços nào sr-rào

reajustados para maior, ressalvada a superveniência de normas federais aplicávers a

espécie.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fomecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado etttuada pelo Orgão Gerenciador a época da abernrra da proposta.

be.m como cvcntuais dcscontos por cla concedidos serão sempre mantidos, inclusivc sc

houver prorrogaçào da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CO.\TROLE DOS PREÇOS REGISTRADOS

5.1. O Orgâo Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controlc c

adrninistraçào da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS

6.1. A errpresa registrada terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condiçôes da Ata de Registro de Preços;

b) nâo aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tomarcm

superiores aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa. será formalizado por despacho da Secretária Municipal de Açào Social dc

-__-€-àl&y
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FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

6.-.i. O l'omccedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na ocorrência
de fato supen'eniente que vcnha comprometer a perfeita execução, decorrentes de castr

foftuito ou dc forca maior dcvidamcnte comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATÂ DE REGISTRO DE PREÇOS

7. I . A publicaçào do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Imprensa

Otjcial. na fbrma prevista no Art. l5 § 2'da Lei n' 8.666/93, até o quinto dia útil do mês

subscqüente ao dc sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇÕES DO ÓNCÃO GERENCIADOR

[ - gerenciar a Ata de Registro de Preços:

IÍ - prestar, por meio dc scu representantc, as informações necessárias, bcm como

atestar as Notas Fiscais onundas das obrigações contraidas;
Itl - ernitir pareceres sobre atos relativos a execuçào da ata, em especial, quanto

ao acompanhamcnto e fiscalizâção do fomecimento, a exigência de condiçõcs

estabelecidas no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçôes estabelecidas na ata, no

instrumcnto convocatório e scus anexos;

V - assegurar-se de que os preços registrados sào os mais vantajosos para ,t

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

VI - conduzir os procedimentos relativos a evcntuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata dc

Rcgistro de Prcços;
VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor

Registrado;
VIII - a hscalização cxercida pelo Orgào Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do ibmecedor Registrado pela completa e perÍ'eita execuçào dos

t-omecirnento.

9, DAS OBRIGAÇÔES DO FOILNECEDOR REGISTRÀDO

9. I. São obrigações do fornecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condiçôes dc

habilitação exigidas no Edilal e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gercnciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto

da Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando eÍêtuar reparos cm

cventuais crrôs cometidos na execuçào do objeto da ata de rcgistro de prcços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de

preços sem a expressa concordância do Órgào Gerenciador

I0. DO FOtr \ I-CllI t.\T( )
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MUNICíPIO OE PACATUBA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

10.1. O Íbmecimento dos materiais licitados será realizado em conÍbrmidade conr as

solicitaçõcs da Secretaria responsável, e o fomecimcnto deverá scr rcalizado na sede do

Fundo de Saúde de PACA'IUBA - Sergipe e conforme detalhamento no termo de

ret'erência do edital.

10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitante
à inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuízo das sanções previstas no

art. 8l da Lei n'8.666/93.

10.3. O prazo de entrega é de ate 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de

empenho pela ADJUDICATARIA.
10.4. Os materiais contidos neste Termo de Referência devem ser entregues no FUNf)O
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCÍAL, sito à Praça 3l de março, 39 - Centro -
PACATUBA.
10,5 Os matenais deverào scr entregucs, de forma a permitir completa segurança

durante o transporte.

10.6 No caso dostnateriais entregues nào atender as especificações do Edital e seus

Ancxos a ADJUDICATÁRIA deverá providcnciar a substituição do mesmo no prazo

máximo de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicação expedida

pela Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata

dc rcgistro.
10.7 Os materiais serão recusados se entregue com as especificações diferentes das

contidas na proposla da empresa vencedora da licitação;

10.8 O reccbimcnto dos materiais scrá provisório, para posteriores tcstes de

contbrmidade, veriticaçào das especificações técnicas deste Termo de Referência e da

proposta comcrcial;
lO.9 para os casos omissos deverào serem seguidas as determinações contidas no Edrtal

c Termo de reÍêrência:
10.10 A nào substituiçâo dos materiais recusados dentro do prazo implicará a anulaçào

da ata de registro. sem prejuízo da aplicaçâo das sanções cabíveis;

I 0. I I A obrigação do fomecedor registrado em relaçào à entrega será considerada como

atcndida somente após o ACEITE FINAL por paÍe da cquipe técnica do órgào

gerenciador;
10. I 2 Todo produto entrcgue dcve apresentar certificado de garantia.

I I. D,\S PE\,\I,II)ADES

a) Se a Adiudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordern de

Íbrnecimcnto, recusar-se a fomecer o objeto licitado, aprescntar documentação Íàlsa

exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçào do seu objeto. nâo mantiver

u pioportu, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de

licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de ate 05 (cinco) anos' sem prcjuizo

das multas previstas neste Instrumento e demais cominações legaisl

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execuçâo, nrora

no fomccimento e instalaçào, a empresa registrada, as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corriq!,r§;
( l^N^
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II) multa de 0,5oÁ lzero virgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado
na instalação, sobre o valor registrado em âtraso;

III) multa compensatória/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo nào

fornecimento do objeto desle Pregào, calculada sobre o valor remânescente do Registrol

IV) multa de 0,5% (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento

dc qualquer clausula ou obrigação previstâ neste Edital e não discrirninado nos incisos

anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento, contada da comunicação do

órgào gerenciador (via intemet, Íàx, correio ou outro), aIé cessar a inadimplêncial

V) suspensào temporária dc participar de licitação c impcdimento de contratar

corn o Fundo de Assistência Social de PACATUBA;
VI) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administraçào

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

prornovida a reabilitação, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a

pcnalidade.
VII) após o 20'(vigesimol dia de inadimplência, a Administração terá direito dc

rccusar â execuçào, dc acordo com sua conveniência e oporhrnidade, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura para pagamento do

objeto deste Edital. sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas nestc

lnstrumcnto.
VIII) a inadimplência da empresa registrada, independentemente do transcurso dtr

prazo estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse do

órgào gcrenciador e a conclusào dos proccdimcntos administrativos pertincntes, poderii

implicar a imediata rescisão ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades

cabíveis;
ÍX) oconida a rescisão pclo motivo retrocitado, o ORGÀO GERENCIADOR

poderá contratar o remanescente mediante dispensa de licitaçào, com fulcro no art. 2J.

Xt. da Lci Fcderal no 8.666193. observada a ordem de classificação da licitação c as

mesmas condições oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para

l'omecimento ora registrados;
X) quando aplicadas as multas previstas, mediante rcgular proccsso

atiministrativo, poderão elas serem compensadas pelo DepâÍamento Financeiro do órqi'lo

gerenciador. por ocasiào do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 36lt a

-180 tia Lci no 10.406, de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil)l
Xl) na impossibilidade de compensação, nos ,termos da alínea anterior ou.

incristindo pagamento vinccndo a ser realizado pelo ORGAO GERENCIADOR. ou.

ainda, sentlo este insuficiente para possibilitar a compensação de valores. a

ADJUDICATÁHA será notificada a recolher aos cofres do Erário a impofiância

l'cmancscente das multas aplicadas, no prazo Máximo de 10 (dez) dias, contado da datil

do recebimento. pela ADJUDICATÁRIA. do comunicado formal da decisão definitiva

dc aplicaçào da penalidadc, sem prejuízo das dcmais sançõcs legais cabíveis.

XII) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente' ou nào,

de acordo corn a gravidade da infração;
XIII) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulatívamentc' a

l0oá(dez por cento) do valor regrstrado;

XIV) Nenhuma parte serâ responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados

por motivo áe forca maior ou caso fortuito. ,^\
f hÀàL d
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XV A rnulta. aplicada após regular processo administrativo. deverá ser recolhida
no prazo Máximo de l0 (dez) dias. ou ainda, quando for o caso. será cobrada
judicialmentc.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaçào de

urna não exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sanções prelistas na

Lci Fedcral no 8.666. dc 2l de junho dc 1993, com suas alteraçõcs.
XVII As penalidades serâo aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de

det'esa. após nolificaçào endereçada à ADJUDICATARIA, assegurando-lhe o prazo de 5
(cinco) úteis para manifcstaçào e postcrior dccisão da Autoridadc Superior. nos tcrÍnos

da lei.

DA FISCALIZAÇÃO

12. Orgâo gerenciador da ata: Secretaria Municipal de Assistência Social, - PÇ 3l dc

março, s/n - Pacatuba/SE.

Serào designados fiscais, os servidores municipais:

Leidiane Silva Santos - FMAS
Eribaldo Bispo Filho - FMS
Laerte Bispo Patrício - PMP

I3. DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO SISTEMA DE RECISTRO DE PREÇOS

O Fundo Municipal de Assistência Social é o órgão gerenciador da ata de rcgistro de

preços e deverá:

a) Assinar a atâ de rcgistro de prcços:

b) Autorizar as adesões de órgãos e entidades de outras esÍ'eras gor enlatnetttais.

quando couber.
c) Será designada com o gestora desta ata a servidor HENRIQUE ALVES

SANTOS, lotado no Fundo Municipal de Assistência Social

I
-J

I4. DA PUBLICAÇÃO
12.1. A publicaçào do cxtrato da Ata de Registro de Preços deverá de rcalizada na

lnrprensa Oficial, na Íbnna prevista no Art. l5 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia

útil do nrês subseqüente ao de sua assinatura

I5. DAS DISPOSIÇOES GERAIS
l3.l . Independcnte de sua transcrição, o edital s seus anexos, principalmente a proposta

de preço e o. documeutos da proposta e da habilitaçâo apresentados pelo Fornecedor

Registrado no pregào Íàrá parte desta Ata de Registro de Preços.

( l^isÀ
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14.1. Para dirimir, na esfera .judrcial, as questôes oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o lbro da Comarca do Municipio de PACATUBA, estado de
Selgipc.

E para firmeza e como prova de assim haverem. entre si, ajustado, foi lavrada a

presentc ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) r, ias.
de igual teor c forma, pclos signatários deste instrumento e pclas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação deste
Municipio.

PACATUBA/SE, 03 de Maio de 2023.

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCTE SOCIAL DE PACATUBA
}.AUSTILENE MELO SANTOS

Orsào Gerenciador

MANU ELL.{ ALI\IEIDA MARTINS SOUZA
Prefeita municipal
(]rgão partrcrpantc

RosrvANrA BArffiMonm LEMos
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

Gestora do. Fundo Municipal de Saúde

Orgão participante

DENISON WILGNER DE

JESUS SANTOS

LTDA:46955924000142

Assinadode forma digital por
DENISON WILGNER DE JESUS

SANÍOS LTDÁ:46955924000142
Dador:2023.05 03 18,15:5? -0100'

TES
l-

LiNHAS

No

DENISON WILGNER DE JESUS SANTOS LTDA
DENISON WILGNER DE JESUS SANTOS

}:OR\ECEDOR REGISTRADO

li-o u-
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Item

LICITANET - Ata de Registro de Preço

FUNDO MUNICIPAL DE AçAO
SOCIAL E DO TRABALHO DE

PAGATUBA/SE

ATA DE REGISTRO DE PREçO N'08
PREGÃO ELETRÔNICO N' 412023

PROCESSO LICITATÓRIO 4

LICIÍAN€Í

No dta 03 de Maio de 2023, no(a) FUI{DO MUNICIPAL DE AçÃO SOCIÂL E DO TRABALHO DE PACATUBATSE , inscdlo(â) no CNPJ 14.797 77010001-1 1 ,r, l
sede a R ARNALDO GARCEZ n. 289 CEP 49970,000 - Pacatuh-SE nest6 ato lêgalmeflte represêntado por FAUSÍ|LEI{E MELO SAI{TOS, podador do CPF r,

27629953532t. RESOLVE registrar preços pâÉ evêntual aquisiÉo em face da aprêsênlâção da{s) pÍoposta(s) da(s)êmpresaÍs) âbaixo qualiÍicada(s)

FoÍnecedoÍ: DENlsot{ WILGNER DE JESUS SAllÍoS LTDÁ CNPJ: 46.955.92'90001'í2

Represêntant§: DENISSON WILGNER DE JESUS SANÍOS

Têlêtonê: (79) 9807-0167

Emâilr WILGNERTEC@GMAIL-COM

Endêrêço: AVENIDAMANOEL VENANCIO CUNHA,472 - NOVO HORIZONTE, Nossa Senhora da Glóna - SE - 49680-000

Item: euantidâds: Unidadê: Marca: JUNDIAi Modêlo: JUNDIAI Píeço Unitario: RS Vâloí Totâl

23 6.480.00 UN 1.00 R56 'rfrr '

Oescrição: Came dê hamburguêr bovina, com 569 cáda unidâdes, envelopadâs ifldúidualmenle, com identificaçào do produlo, marca dô íãbncânte

prâzo de vâldâde e peso lquido. O produto devera ter regasko no miniíério de agícultura e/ou ministério da saÚde.

Marca: ITA COCO Modelo: ITACoCO Píêço Unilárior RS

34.22 RS8 5lli, !r!

Itêm

34

Quanlldadê: Unidâde
350.00 cx

V Descriçâo: Doce de bananâ (bananada), mâriola de banana. unidade de 25g, câixa com 20 unidades

Itêm
41

Prêço Unitário: RS

35 00

Descriçãoi Fórmuta iníânlitem pó, com Íêrro parâ lâctentes de 0 à 6 mesês com 4009. lníoímaÉo nubicional: lactose. concentrado pÍoiêico de sÔ,c 'ltl

tefte otê na de patma. leite desnatado. óleo de pâlmiste. canola e milho, sais minerais (citralo de calcio, clorelo de potássio. citÉlo de potássro clorti: :
mâgnésio. cttrato de sódo, sulfato Íenoso, de zinco e de cobre, iodeto de potássio, sulfâto de manganês, selenato de sódio), vilaminas (c. e a b6. rr./ !
b1,k n iacrnâ, pântotenalo de cálcio, ácido Íólico e biotin a ), óleo de peixe, lecitina dê soja, ácido graxo araquadônico,larginina, l'cêrnitrnâ, tâunnâ.

brtârtaralo de colina. Inositoie l-histrdina. Não conlém glúten. Unidade mnlendo 40ogr. Aválidade do produlo deverá ser no minimo de 02 anos

2a

Quanlidâdê: Unidade
250,00 KG

DescÍiçâo: Coco râlâdo nalu.al b.anco sem açúcêÍ, a ttâse de polpa de coco, sem suiidadês, sem parasitos e sem larvas. A emttâlagêm dêveía est.í

integrâ ê conlêr todâs as infoímações de âcôrdo ás especilicrÇões técnicas da ANVISA. Com peso liquido 01 kg.

Marcar PoPIJLAR Modêlo: POPtILAR PÍêço Unitârio: RS

12.1O

Quaniidâd6:
3,10.00

Unidade: FR Márcâ: BOM COCO Modeloi BoM COCO Prsço Unilário: RS

3.50 RSr r!- -

Oe§cíiçâo: Leile de coco -500 ml leite de coco natural jntegral concentrado isento de sujidad€s, parasitas, larvas, com aspecto cor' cherro e sabor

própíios. Acondicionado em vidros âprcpnados êm frasco dê 5OO mldeverá conler exlêmaínenle os dêdo§ de identiÍicaÇáo procêdênciâ, iníorrnaÇÔ€5

nutricionais. número do lole. data de validâde, quantidâde de produto e atender as especificaçôes técnicâs da Anvisâ e inmetro. Prazo dê vâiidâde de

Íriniíro 6 meses a pârtir da ênlrega do produlo.

Píêço Unitário: RS

260 RS):.

53

65

Qúantidâdê:
1.260 00

Unidadê
UN

Marca: TIO LUIZ Modelo: TIO LUIZ

@o-q,

trgril]
(p@

ouânti.lâdâ:50.00 Unidâde: lilaÍce: NESTOGENO 1 i'lodelo: NESÍOGENO 1

UN 4OOG 4OOG
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Oescriçàor N4itho amarelo para mungúnzá - milho seco processado em gráos crus. inleiros, pêrâ o prepêro dê mungunzá, com aspectos. cor che r! .
sabor propÍio livre de íêrlilizanles, sujidades, parasilas, larvâs e detritos animais ou vegetais, âcondicionados em saco plástico resrslenle. A embâlagen.

deve conter a validade de no mínimo 06 a 01 ano. Pâcotê 400 gÍamas

Modelo: FtlGlNl Preço Unitário: RS

140

Descrição: Àrolho de lomate - extrato de tomãte. de 1'qualidadê, pacotes com peso liquido de 3409. integra originalde Íábrica, seÍn amâssados cL

âbaulamêntos, sem conservantes, lnformâções nulricionâis no rófulo do ptodulo, com especiícaçâo da data de fabricação e dados do Íâtlricante. CÔ!l

prâzo de validâde mÍn ma de 06 meses â partir da data dê entrega. Regislto no ministério da agricultura e/ou minislério dâ sâúde.

Modelo: POPULAR

Item
67

Quantidadê: t nidadê:
T 100.00 uN

Quantidad€i Unidâdê
450 00 PCT

Marca: FUGINI

Marcar FLORESTAL Modelo: FLORESTAL

RSl ar

PreÇo Unitário: RS

28.96 RSr:a -

Pr€ço Unitário: RS

14.48 RS7 -t l.

Marca: POPULAR

Oescriçãoi Pipoca docê, pacote com no minimo 109. Caraclerísticas: embâlagem contendo iníormaçõ€s do produto, rnarca do Íabncante. dâ1a dâ

iabícaÇão e validade. Produto com validade igual ou superior a 06 meses a contar da data de entÍegâ. Fardo contendo 50pct de 109 cadâ

Item

94

Oúantidade:
500 00

lJnidade:
PCT

DescÍição: piíulLto em ÍoÍmato de coÍaÉo, em pacotê 5009. Carâctêrísticasi pacote com 50 unidades. eín êmbalageÍn contendo nformações do pro.!:'

r)rarca do Íâbrlcante, data da Íabncaçáô e validade. Produto com validadê igual ou superior a 06 meses â contar da data de entrega.

Íotal: R$ 47.508 0o

As êspeciÍicâçó€s têcnicâs constantês do processo em spigraíe, assim como lodâ§ âs obíigaÇões e condi@es descdtâs na minula da Atô dê RêgislÍo dê PíeÇos € rr

Proposta de PreÇos inlêqram esla ARP, indepefldantêínente de transcriÉo.

Avâlidâdê deslâ Atâ de RegislÍo dê Prêços é âté 03/051202{, a contaÍ do die 03/0í2023 .

A prêsênrealâ de Regisúo de Preços, âpós lidâ e acheda conforme, é assimda pêlâs pârtês.

FAUSTI LO SANTOS

GESTORA OO FMASÍ

MANUELLÀ aLMGroa MARTTNS S0U L4
PREfEIÍA MUNICI PAL

ôrgão Pârti.lp..i€

,@-v
RosrvaÍUÂ BA/sra MoÍ{TE LEMos

FUNDO MUNIC1PAL OE SAUDE

cêstorã do Fundo Municipalde SaÚde

Ór8ão paíti.iPante

DENISON WLGNER DE asín.dodero.mà drqitÀrpô,

rEsussANÍos 3iX||?.H'fà',1i"',',H:.,
LTDA:46955924000142 Dàdos 2023.05 03 r3 ró:7e{rm

DENISON WLGNER DE JESUS SANTOS LTDA

46.955.92,1/0001-42

Í
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Itemi
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utrffi-


